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Contrato de Fornecirnento que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a
empresa COPYVIC MATERIAlS DE ESCRITORIO LTDA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp iodePatoBragado,EstadodoParaná, pessoa jurIdica de
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n Q 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: COPYVIC MATERIAlS DE ESCRITORIO LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n 2 0l.119.l0l/000l-49, corn sede na Avenida Brodoski, fl. 2 170- Vita A -
Municipio de Foz.do lguaçu - PR, CEP 85.802-000, telefone para contato n. 2 45-3028-9090, neste
ato representada pelo socio gerente o Senhor Gilmar Gilson Garzella, portador do CPF n.2
474.476.560-20, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.2 151/2014 e pelas clãusutas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para Iocaçäo de equipamentos multifuncionais e
irnpressoras, corn fornecirnento de equiparnentos novas, incluindo as serviços de rnanutençao
preventiva, corretiva, peças e suprimentos originais do fabricante, exceto papel, software de
gerenciamento de impressöes, gerenciamento de ativos e abertura de chamado via web para
atender as necessidades do Governo Municipal de Pam Bragado - PR, nas seguintes quantidades
previstas para o perIodo de 12 (doze) rneses:
Item I Quantidade I Descriçâo	 Valor	 Valor Global

01
02
03
04

1.000.000
10.000
1.000
2

Cópiase _rnpress6e5
C6piaseirnpressöe5
Metros deirnpressä
Locacäo de Scanner

ernpretoebranco
em colorido
tipo Plotter

Unitário
R$ 0,11

R$ 1

.S 110.000,00
R$ 9.000,00

R$11.000,00
R$ 4.680,00

DAS ESPECIFICAçOES MINIMAS
EQUIPAMENTOS QUE SERAO NECESSARIOS A INSTALAçAO PELA
TIPO I - 15 EQUIPAMENTOS
TIPO 11-03 EQUIPAMENTOS

	
tr
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TIPO 111-01 EQUIPAMENTO
TIPO IV -20 EQUIPAMENTOS
TIPO V -02 EQUIPAMENTOS
TIPO VI -01 EQUIPAMENTO
TIPO VII -02 EQUIPAMENTOS

A empresa deverá possuir as seguintes equipamentos:
EQUIPAMENTO TWO I
- Multifuncional Laser monocromático;
- lmpressào e cdpia Preto/Branco
- Cápias continuas de 1 ate 99;
- Velocidade de impressào ate copias de 40 em A4;
- Resoluçào cópias 600 x 600;
- Ampliaçâo de reduçao de 25 a 400%;
- Resoluçao de lmpressào 1200x 1.200 dpi;
T Interface de rede 10/100 - USB 2.0;
- Compatibilidade com SO Windows e Linux;
- Impressão direta através de dispositivo USB frontal;
- Alimentador de originals para 50fo/has;
-ImpressJo segurá;
- Duplex Automático para impressJo e cópia;
- Capacidade de entrada de pope] de 300 fo/has;
- Emulaçdo PCLG, PS3, PDF e TIFF;
- Fun çOes de digitalizaçào para e-mail, arquivo, FTP e Pendrive.

EQUIPAMENTO TIPO II
- Mu/tifuncional Laser monocromOtico
- Frente e verso automático;
- Reproduçào COT Preto
- Velocidade de impressäo e copias de 50 em A4;
- MO/tip/as cópias de I ate 999;
- Amp/ia çao de reduçao de 25 a 400%;
- Frente e verso automthtico;
- Memôria minima de 256MB;
- HO interno minima de 80GB;
- Resoluçào de Impressâo de 1200x 1.200 dpi;
- Resoluçào de cópia de 600 x 600 dpi;
- Resoluçdo de scanner de 600 x 600 dpi;
- Interface de rede 10/100 - (1582.0;
- Cam patibi/idade com SO Windows e Linux;
- Impressoes em tamanho de papel ate oficio;
- Impressao direta através de dispositivo (158 frontal;
- Vidro de originals ate tamanho oficio;
- A/imentador de originais para 100 folhas;

Qtpt".^
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- Duplex Automático para impressão e cópia ate formato oficio;
- Capacidade de entrada de papel de 600 folhas;
- EmulaçJo PCL6, P53, PDF e TIFF;
- Fun çöes de digitalizaçäo para HD, e-mail, SMB, arquivo, FTP e Pendrive.

EQUIPAMENTO TIPO III
- Multifuncional Laser monocromático
- Velocidade minima de copias de 20 PPM em A4;
- Ampliaçdo de reduçào de 25 a 400%;
- Resoluçào de Impressào e cópia 600 x 600 dpi;
- Interface de rede USB 2.0;
- lmpressoes em tamanho de papel ate A3;
- Vidro de originais ate tamanho A3;
- Alimentador de originais para 100 folhas;
- Duplex Automático para impressào e copia ate form ato A3;
- Capacidade de entrada de papel de 300 Jo/has;

EQUIPAMENTO TIPO IV
- Impressora Laser monocromática
- Ve/ocidade minima de impressào de 40 ppm. em A4;
- Reso/uçdo de Impressào de 1.200x 1.200 dpi;
- Interface de rede ethernet 10/100, USB 2.0;
- Compatibilidade com Windows e Linux;
- Impressöes em tamanho de papel ate oficio;
- Tempo de impressão do primeira página máximo 7 segundos;
- Duplex Automático ate formato oficio;
-Ciclo mensal de 100.000 pagina/més;
- Capacidade de entrada de pape/ de 300 folhas;
- Memária minima de 256 MB
- Processador de 600 MHZ;
- Impressao segura;
- Fmu/açâo PCL6 —P53;

EQUIPAMENTO TIPO V
- Impressora Tecnologia Laser colorido e preto e bronco
- Velocidade de impressâo em car e preto e bronco de 33 PPM em A4;
- Resoluçao de Impressdo de 1.200 x 1.200 dpi;
- Interface de rede ethernet 10/100/ USB 2.0;
- Compatibilidade com Windows e Linux;
- Processador de 600 MHZ;
- Memória minima de 384 MB;
- Gramatura minima de pope/ em 256g;
- Impressöes em tamanho de papel ate oficio;
- Duplex Automático ate form oto oficio;
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- Capacidade de entrada de papel de 600 Jo/has;
- Emulaçöo PCL6, P53, PDF.

EQUIPAMENTO TIPO VI
- Impressora de grandeformato,
- Ve/ocidade: Rápido: 55 s/página em AI/D, 38 impressôes A1/D par hare em midia comum
- impressàol (modo de major velocidade ativado)
- /magens coloridas: Rápido: 3,5 min/página em midia revestida tamanho A1/D
-Normal: 9,5 min/pógina em midia bri/hante tamanho All
-Tecno/ogia: Jato de Tinto
-Reso/uçöo: 2.400 x 1.200 dpi;
-Memória Minima: 160 MB;
-Midias: Fo/ha so/ta, robs com corte automático (papel);
-Tipos de Midias: Bond e revestido, técnico, fl/me, Jotografico, pape/ de prova, autoadesivo,
sina/izaçao e banner,

de Midia: fo/has de 140 x 140 a 106,7 x 189,7 cm; ro/os de 45,8 a 106,7 cm;
-Cores tintas: ciano, magenta, amare/o e preta;
-Lingua gem de lmpressào: HP-GL12, HP-RTL, HP PCL 3 GU;
-interface: porta compatIvel com USB 2.0, porta parale/a compatIve/ com EFE-1284;
-Driver: HP-GL12, drivers HP-RTL para Windows ®; driver do Windows otimizado para AutoCAD 2000
e superior; driver do interface gráfica de usuário do HP PCL 3 para Mac OS X;

EQUIPAMENTO TIPO VII
- Multifuncional Laser Co/orido
-Sistema de senhas somente /iberar autorizadas,
- Frente e verso automático;
- Reproduçào P/b e Co/orido
- Ve/ocidade de impressäo e copias de 20 PPM em A4;
- MO/tiplas cópias de I ate 999;
- Amp/ia çäo de reduçâo de 25 a 400%;
- Frente e verso automático;
- Memória minima de 1,5 gb;
- HD interno minima de 250 GB;
- Resoluçdo de /mpressào de 1200 x 1.200 dpi;
- Resoluçào de cópia de 600 x 600 dpi;
- Resoluçào de scanner de 600 dpi;
- Interface de rede 10/100/1000 - USB 2.0;
- Compatibilidade com SO Windows e Linux;
- /mpressöes em tamanho de papel ate A3;
- /mpressào direta através de dispositivo USB frontal,
- A/iment-ador de originals para 100 folhas; 	 -
- Duplex Automáticp parc impressão e cópia ate formato A3;
- Capacidade, de entrada de pape/ de 1200 fo/has;

Emu/açao PCL6, P53, PDF e TIFF

Pj1__
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- Post script original,
- Fun çôes de digitalizaçao para e-mail, SMB, arquivo, FTP e Pendrive.

A contratada deverá assumir a manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos locados,
devendo observar a renovaçäo tecnológica que poderá ser aplicada e a manutençäo será executada
nos mesmos critérios dos equiparnentos de propriedade da contratada, fazendo parte do mesmo
contrato.

SOFTWARE DE MONITORAMENTO DE EQUIPAMENTOS E CAPTURA DE CONTADORES.
• No Preço cotado par cópia/impressäo, a contratação engloba as serviços de assistência técnica

necessãrios, materials e peças/componentes para manutenção e conservaçào dos
equipamentos, que ocorreräo exclusivamente par conta da CONTRATADA, estando tudo incluso
no preço proposto, exceto o fornecimento de papel. 	 -

• Os materiais de consumo/suprimentos, como: Toner, Cilindro, Revelador e demais materiais em
geral, deveräo ser originals do fabricante e sero de total responsabilidade da CONTRATADA,
corn exceção do fornecimento do papel.

•	 A CONTRATADA fará, a seu critério, a substituiçäo do equipamento instalado, desde que par
outro (novo) similar ou superior, ficando a Contratante livre de qualquer onus dal decorrente.

• A CONTRATANTE pagará somente as cópias e impressöes produzidas,

PRAZO DE INSTALAçAO
Os equipamentos deverâo estar instalados nos respectivos locals, no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data dasolicitação desta Municipalidade.

PRAZO PARA MANuTENçAO E ENTREGA DE SUPRIMENTOS
• Alberto o chamado pela Contratante, a CONTRATADA se obriga a prestar atendimento de

manutenção corretiva no(s) . equipamento(s), bern como a solucao do defeito dentro do prazo
máximo de 4 (quatro) horas, no local onde o equipamento está instalado.

• Quando da nâo possibilidade de conserto do equipamento avariado no prazo estipulado, a
CONTRATADA deverá colocar a disposiço da contratante, equipamento novo, similar ou
superior (caracteristica e capacidade) em ate 2 (duas) horas após a constatacao pela
impossibilidade do conserto no equipamento no local onde se encontra instalado.

•	 0 equipamento (mesmo modelo, série e marca) retirado e apOs o conserto, se for o caso,
deverá ser reinstalado em ate 72 (setenta e duas) horas.

•	 Em havendo impossibilidade de retorno do equipamento retirado para manutençào, a
CONTRATADA deverá fornecer outro equiparnento novo (primeiro uso) para a

•	 Contratante.	 -
• A CONTRATADA criar estoque de segurança com no minima lx (uma vez) o

material/suprimento adicional, de modo a näo interromper a continuidade dos serviços de
reprografia/impressáo.

• A CONTRATADA näo poderá terceirizarnem sublocar o contrato.
•	 Caso o material reserva seja utilizado, a CONTRATADA deverá ser imediatamente informada,

devendo entrégar o respectivo material/suprimento dentro do prazo de 24 (vinte e qtcy)
horas após a solicitacão realizada pelo responsàvel pela requisitante. 	 -
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o nâo atendimento ao prazo disposto acima ensejará aplicação das penalidades previstas no
edital, sem prejuIzo das dernais corninaçOes legais.

REN0vAçA0 DE TECNOLOGIA
• Durante o perIodo contratual, pode ser efetuada renovação tecnológica dos equipamentos

instalados, ocorrendo para os seguintes casos:
•	 For solicitaço da municipalidade, caso c(s) equipamento(s) no esteja(m) atendendo as

caracterIsticas técnicas mmnimas desejadas.
•	 For solicitação da municipalidade, caso o(s) equipamento(s) que esteja(m) apresentando

constantes problemas técnicos.
• Para a renovação de tecnologia, a CONTRATADA terá, no máximo, 10 (trinta) dias para

providenciar a retirada do equipamento antigo e instalaçào do novo equipamento, nas
condiçöes anteriormente avençadas, sujeitando-se a CONTRATADA em case de
descumprirnento, a aplicação das penalidades previstas.
Os equipamentos utilizados na renovaçào tecnológica deveräo ser novos, de qualidade igual ou
superior ao substituldos, de caracterIsticas compativeis, sem qualquer onus a CONTRATANTE.

IMPOSTOS
Ccrrerãopor conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral.

TRANSPORTE DE PESSOAL
As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

TRANSPORTE DE PEAS E EQUIPAMENTOS
0 transporte de pecas e equipamentos
responsabilidade da CONTRATADA.

referentes a execuçào do serviço será de

EQUIPAMENTOS DE PROTEcAO
• Réspeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabaiho, acatando outras

recomendaçOes que nesse sentido, Ihes sejam feitas pela CONTRATANTE, mantendo no local de
prestaçao dos services, equipamentos de proteço individual.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis, Fiscalização e obrigaçôes
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 9 151/2014, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condicOes em tudo quanto corn ele
não conflitarem. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Finanças.

Das Responsabilidades e Obrigaçoes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidarnente-capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado cdm todos equiparnentos de segurança exigidos por Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais come: salários, 13., férias, encargos

relatives as Leis Trabalhistas, Previdencjárjas e fiscais, decorrentes destéThpntrato, berfl
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como o pagamento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela
.prestação dos serviços contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartição
competente;

c) A CONTRATADA considera-se Unica empregadora do pessoal que prestar os serviços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execução dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuIzos causados por seus empregados e ou responsáveis durante

a execução dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
desde que devidamente apurados e cornprovados a responsabilidade desta;

- Assegurar o livre acesso por parte da fiscalizaçao por todas as partes dos serviços, objeto
deste edital, bern como aceitar prontamente as exigências e observaçoes da fiscalização
baseadas nas especificaçoes, regras de boa técnica e normas em vigor;

Clãusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
0 valor por cópia /impressão realizada, com os equipamentos instalados são os constantes na
clãusula primeira deste contrato. 0 Valor Global deste Contrato, para C perlodo de 12 (doze rneses,
é de R$ 134.680,00 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais). 0 pagamento será
efetuado sempre ate o 59 (quinto) dia ütil do mês subseqüente ao da prestaçao de serviços,
mediante a apresentação de relatório das cópias e ou locaçOes efetivarnente realizadas em cada
Secretaria, tudo isto assinada pelo Secretário Municipal correspondente.
a) A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nümero da licitação, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçao de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no
curnprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesrna (Bunco do Bras!! - Agenda 0140-6 - Conta
Corrente 15.782-1)

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAçA0
0412210502.007 - ivlanutenção das Atividades da Secretaria de Administraçã
3.3.90.39.12-701— Locação de Máquinas e Equipamentos
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02.005 - SECRETARIA DE EDUCAçAO E CULTURA
123611150.2013 - Manutençâo do Ensino Fundamental
3.3.90.39.12-6087— Locação de Máquinas e Equipamentos

02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE
103011450.2040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saüde
3.3.90.39.12-3606— Locaço de Máquinas e Equipamentos

02.010 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
082431500.6004 - Manutençäo das Atividades do Projeto PIA
3.3.90.39.12-6088— Locaçäo de Máquinas e Equipamentos

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para 0 Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açào civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
moratória de.0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com o
cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo àdata prevista
para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderã, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso demulta esta corrEsponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contrátual quando por açào, omissäo ou negligência, a contratada
infringir quaisquer das demais obrigaçoes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçoes junto a contratante.

Clâusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisâo administrativa pie vista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicével
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicöes expressas na Lei no.8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de direito
privado.

Cláusula Nona —TEansmissão de Documentos: 	 -
	

UP/
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correlo eletrânico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula DécTima - Casos Omissos:
Os casos omissos serào resolvidos a Iuz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito a bra da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, p0r si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e
direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 29 de outubro de 2014.

MUNIC1PIO DE PAte'BRAGbÔ - CONTRATANTE

COMIC MATERIAlS ESCRTTORIO LTDA - CONTRATADO
Gilmar Gilson Garzella

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragdo - Parano
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